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RESUMO

O presente trabalho busca analisar os avanços legais para a proteção à maternidade e à infância no ambiente do cárcere.  Para isso, mostra a evolução no tocante ao encarceramento feminino brasileiro, com o estudo dos primeiros estabelecimentos prisionais femininos, na década de 1940, por ocasião da promulgação do Código Penal, naquele mesmo período.   A pesquisa mostra, também, as principais práticas delitivas e as práticas punitivas no decorrer da história, aborda as Leis que regulamentavam no passado, bem como as modificações legais no tocante a essa questão, alcançando as mais recentes inovações trazidas pela Lei 13.769/18. Este trabalho apresenta algumas razões que podem ser apontadas como causas para aumento considerável do encarceramento feminino nas últimas décadas e, ainda, quais os delitos que mais incidem sobre a criminalidade feminina. Desse modo, buscamos desvelar a historicidade e avanços das mulheres presas e, consequentemente, os aspectos que envolve o gênero, como por exemplo, ser mãe. Atentando-se aos direitos das mulheres presas, as condições que lhes são inerentes no tocante ao estado gestacional e as dificuldades para desempenhar o papel de mãe no ambiente do cárcere. 

PALAVRAS-CHAVE: Maternidade na prisão. Encarceramento feminino. Prisão domiciliar. Lei 13.769/18.
ABSTRACT
The present study seeks to analyze the legal advances for maternity and childhood protection in the prison environment, it shows the evolution regarding the Brazilian female incarceration, with the study of the first female prisons in the 1940s, on the occasion of the promulgation of the Penal Code in that same period. The research also shows the main delinquent practices and punitive practices throughout history, addresses the laws that regulated in the past, as well as the legal changes in this matter, reaching the most recent innovations brought by Law 13.769 / 18. The study presents some reasons that may be pointed out as causes for a considerable increase in female imprisonment in the last decades, and also the crimes that most affect female crime. The present work searched for showing the historicity and advances of women prisoners and, consequently, the aspects that involve gender, such as being a mother. In view of the rights of women prisoners, the conditions attached to them regarding gestational status and the difficulties to play the role of mother in the prison environment.
KEY WORDS: Maternity in prison. Female imprisonment. House arrest. Law 13.769 / 18

1 INTRODUÇÃO

	Este artigo se propõe a pesquisar os avanços legais para a proteção à maternidade e à infância no ambiente do cárcere. Para tanto, é necessário apresentar, entre outros, considerações históricas sobre a criminalidade feminina, o surgimento dos presídios femininos no Brasil, a legislação sobre aprisionamento feminino e sua aplicabilidade, os dados sobre esse   aprisionamento e os avanços da legislação brasileira sobre a maternidade no cárcere.
	Entre os principais crimes imputados às mulheres presas, estão o tráfico de drogas e associação ao tráfico. Essas mulheres são, na maioria das vezes, jovens, entre elas, algumas grávidas que acabam presas e tem os filhos no ambiente carcerário. A maior parte delas cumpre pena em regime fechado, impossibilitando, desta forma, as relações afetivas familiares, uma vez que a mulher tem fundamental importância no núcleo familiar.
	Percebe-se que mulheres que geram filhos na prisão carregam, nas maiorias das vezes, um sentimento de culpa, pelo fato de colocá-los em confinamento, bem como pelo abandono. É sabido que o puerpério é um momento delicado na vida da mulher e é nesse período que a mulher pode vir a desenvolver problemas patológicos como depressão pós-parto, e é durante este momento ou na maternidade que os direitos das mulheres em regime fechado são extensivamente atacados.
	Depreendemos que as prisões brasileiras são conhecidas mundialmente como cárceres cruéis, lugares feitos para o isolamento social de pessoas que cometem crimes, constatando-se hoje como um dos lugares onde há maior violação dos direitos humanos nas suas diversas formas. Diante disso, a Lei n° 11.942/09 -  Lei de Execução Penal (LEP) surge para assegurar às mães presas e aos recém-nascidos, condições mínimas de assistência prevendo garantias institucionais, como existência de berçários e creches.
	No entanto, grande parte dos presídios brasileiros ainda não possui estruturas adequadas para acomodar os recém-nascidos, e naqueles onde há uma estrutura mínima há constante violação dos direitos da mãe e do bebê. Destarte, as penitenciárias abrigam no mesmo alojamento as grávidas, as mães com os recém-nascidos, sem que haja nenhuma divisão, ou seja, mãe e filho, muitas vezes, têm que dividir o mesmo colchão em um alojamento não apropriado para ele.
	A partir disso, não é difícil perceber a fragilidade das políticas públicas, a desordem institucional, e a não eficácia da Lei. A precariedade de garantias e a falta de medidas que integrem as mulheres presas as suas famílias e as suas crianças, dificultando o vínculo afetivo, como também, meios para sua ressocialização.
	Ressalta-se que em fevereiro de 2018, o Supremo Tribunal Federal (STF) concedeu       Habeas Corpus coletivo (HC nº 143641) a mulheres grávidas e mães de crianças de até 12 anos que estejam em prisão provisória. Mulheres que cumprem pena nessa condição terão o direito de deixar a cadeia e ficar em prisão domiciliar até seu caso ser julgado. Diante disso, os ministros da 2ª turma estenderam a decisão às adolescentes em situação semelhante do sistema socioeducativo e mulheres que tenham sob custódia pessoas com deficiência.
	Em dezembro do mesmo ano, passou a vigorar a Lei nº 13.769/18, que altera o Código de Processo Penal, Lei de execuções Penais e a Lei dos Crimes Hediondos que estabelecem a substituição da prisão preventiva pela prisão domiciliar da mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com deficiência e para disciplinar o regime de cumprimento de pena privativa de liberdade de condenadas na mesma situação.
	Destarte, as questões que nortearão o desenvolvimento deste estudo estão centradas nas seguintes problemáticas: O que motivou a mudança do cumprimento da pena e de regime para as presas gestantes e mães? Os avanços legais para proteção à maternidade e à infância de mulheres encarceradas são suficientes para a solução do problema? Como fica a situação atinente às presas, mães e gestantes, não contempladas pela mudança da lei?
	Partindo dessas considerações, o presente artigo tem por objetivos mostrar os avanços da legislação brasileira no tocante à maternidade no cárcere; analisar as principais mudanças trazidas pela Lei nº 13.769/18 e os benefícios ocasionados por ela, bem como apresentar a situação das mães e gestantes excluídas dessa prerrogativa.
	A pesquisa é de natureza bibliográfica, uma vez que para a discussão do tema vale-se de material teórico, entre outros, livros, jurisprudências, julgados, parecesses, documentos, artigos científicos e revistas jurídicas, onde foram encontradas novas perspectivas sobre o tema.  Para tanto, o método de abordagem é o analítico-comparativo, pois o objetivo do trabalho é analisar os principais benefícios trazidos pela Lei nº 13.769/18, comparando-a com outras legislações que abordam o assunto. 
	Este trabalho tem relevância acadêmico-social, pois trata de assunto posto à margem da sociedade e, por isso, pouco discutido. A pesquisa pode contribuir para estudos na esfera penal e, ainda, na seara dos direitos humanos, uma vez que trata de direitos de mães e gestantes privadas de liberdade por cumprimento de pena e ainda da omissão do Estado na adoção de medidas para a proteção da maternidade e da infância. 

2 CONSIDERAÇÕES HISTÓRICAS SOBRE A CRIMINALIDADE FEMININA

	Os crimes imputados às mulheres, na maioria das vezes, eram de natureza imposta à condição de mulher, como: aborto, infanticídio e delitos de conduta sexual.  Por muito tempo, quanto mais as mulheres se afastassem da conduta apregoada a elas ao longo do tempo pela sociedade (honesta, recatada, do lar), mais rígido era o sistema punitivo. 
	Sobre isso, Mirabete (2004), diz que, só deixa de ser honesta (sob o prisma jurídico penal) a mulher francamente desregrada, aquela que, inescrupulosamente, multorum libidini patet, ainda que não tenha descido à condição de autêntica prostituta. Desonesta é a mulher fácil que se entrega a uns e outros por interesse ou mera depravação. (MIRABETE, 2004, p. 36).
	Neste sentido, por toda a história a mulher foi considerada um ser frágil, dócil e, por muitas vezes, um ser subjugado, que cuida do lar e dos serviços domésticos, que é mãe, e que jamais cometeria uma infração e vindo a acontecer seria um caso restrito, uma exceção à regra. Isso se comprova no trecho do anteprojeto da Exposição de Motivos do Regimento da Penitenciária de Mulheres de Bangu, entregue por Lemos Britto ao Ministro da Justiça e Negócios Interiores, Alexandre Marcondes Campos, em 1942, que explicita: 
Ao lado da mulher honesta e de boa família condenada por um crime passional ou culposo, ou que aguarda julgamento, seja por um aborto provocado por motivo de honra, seja por um infanticídio determinado muita vez por uma crise psíquica de fundo puerperal, estão as prostituídas mais sórdidas vindas como homicidas da zona do baixo meretrício, as ladras reincidentes, as mulheres portadoras de tuberculose, sífilis e moléstias venéreas ou de pele, hostis à higiene, quando não atacadas de satiríase, tipos acabados de ninfômanas, que submetem ou procuram submeter pela força as primeiras aos mais repugnantes atos de homossexualismo. (Lemos Britto, 1943, p.27.)
	Nas palavras de Angotti (2018), a criminalidade feminina estava relacionada à categoria a que pertencia à mulher.  Por um lado, mulheres “honestas” e “de boa família” estão associadas a crimes: mais brandos, como os culposos; provocados por um estado próprio da natureza feminina, como o infanticídio; decorrentes da atitude de um terceiro que as desonrou, como o aborto; ou fruto de um estado de loucura, muitas vezes, também vinculado ao feminino, como o crime passional. Neste sentido, todos os crimes associados a elas são ocasionais, ou seja, é uma ocasião atípica que fez com que essa mulher se tornasse delinquente, como é o caso da desonra, do estado puerperal e/ou do crime culposo.
	Por outro lado, há as “abomináveis” prostitutas oriundas do baixo meretrício, aquelas que não somente são prostitutas, mas vindas de um local sujo, vulgar, amoral e anti-higiênico. Essas mulheres estão associadas ao homicídio. Não há uma especificação se culposo ou passional, ou qualquer qualificação para o crime – são homicidas. 
	Já as ladras reincidentes são aquelas que teriam uma índole criminosa. As mulheres da categoria “impura” são associadas às prostitutas, ladras e contagiadas. Essas tinham possibilidade de sofrerem de distúrbios sexuais, como a satiríase e/ou a ninfomania. (ANGOTTI, 2018, p. 116-117)
	Com o passar das décadas e com o processo de modernização - que trouxe conquistas sociais, culturais e moral - as mulheres conquistaram espaço e com ele vieram possibilidades, antes talvez não vislumbradas. Estereótipos, como “mulher honesta”, caíram em desuso e não são mais recepcionados pelas leis penais. Diante disso, a mulher passou a exercer papel diferente na sociedade de acordo com as mudanças, desempenhando progressivamente tarefas iguais às masculinas e, nessa escalada, aumentam as taxas de criminalidade feminina. Desse modo, ainda que a porcentagem de mulheres presas seja inferior que a os dos homens, é visível que o número do sexo feminino nos presídios aumentou muito nas últimas décadas. 	
	Sob a ótica dos dados do INFOPEN (Informações Penitenciárias – órgão do Ministério da Justiça) e do DEPEN (Departamento Penitenciário Nacional) (2016),  sobre encarceramento feminino no Brasil, considerando a faixa etária, a  raça e o  nível de escolaridade, revelam que  50% do sistema prisional feminino é formado por jovens, mulheres entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos;  62% da população carcerária feminina é negra, e que 66% das mulheres do sistema prisional não chegaram ao ensino médio, concluindo apenas o ensino fundamental,  apenas 15% concluíram  o ensino médio. Sobre o estado civil, os dados mostram que 62% da população prisional são mulheres solteiras e que 74% dessas mulheres possuem filhos.
	 A incidência dessas mulheres no sistema prisional por condenação ou por prisões cautelares, na maioria das vezes, é pelo envolvimento com tráfico de drogas, crimes patrimoniais e crimes praticados sem violência. Dessa forma, de acordo com dados das Instituições Prisionais sobre o tipo penal, 62% do sistema prisional feminino incorreram em crimes ligados ao tráfico de drogas, seguidos de 11% por roubo e 9% por furto.

2.1 O SURGIMENTO DOS PRESÍDIOS FEMININOS NO BRASIL

	Segundo Angotti (2018), desde o período colonial, no Brasil, as mulheres foram encarceradas em estabelecimentos onde prevaleciam prisioneiros do sexo masculino, sendo a elas raramente destinados espaços reservados. Prostitutas e escravas, em sua maioria, as mulheres eram confinadas junto aos homens, frequentemente dividindo a mesma cela.
	Histórias de abandono, abusos sexuais, problemas com a guarda – na maioria das vezes masculina –, doenças, promiscuidade e outros, envolvendo as mulheres encarceradas, estavam sempre presentes nos trabalhos de penitenciaristas do século XX. 
	Com isso, a partir de meados do século XIX, quando a precariedade da situação prisional brasileira começou a ser explicitada e diferentes profissionais passaram a se dedicar a buscar soluções para resolvê-la, o tema das mulheres presas entrou em pauta. Relatos esparsos e alguns relatórios de diferentes períodos mostram a situação das encarceradas nas prisões e casas de correção brasileiras. Em geral, ressaltam não apenas a precária condição em que se encontravam as mulheres presas, mas também o pequeno número de condenadas e processadas detidas, o que, possivelmente, justificava o adiamento de soluções para tal questão.
	Já no século XX, ainda nas palavras de Angotti (2018), entre os anos de 1923 e 1924, o penitenciarista, José Gabriel de Lemos Brito, foi responsável por elaborar um relatório sobre a situação prisional brasileira. Para isso, fez um levantamento e analisou a situação carcerária nos principais estados, trabalho que depois viria a resultar no livro, Os Systemas Penitenciários do Brasil. Na obra, as mulheres aparecem pouco, uma vez que, à época, a maioria dos encarcerados eram do sexo masculino. 
	Apesar do debate sobre os presídios femininos no país ser pauta da discussão carcerária desde as últimas décadas do século XIX, foi somente na década de 1940 - momento em que acontecia a reforma penal e surgem o Código Penal e o Código de Processo Penal -  que os estabelecimentos prisionais só para mulheres foram criados em alguns estados brasileiros. Não seria apenas uma coincidência o surgimento das primeiras penitenciárias femininas com a reforma penal, mas a consequência da reforma, modernização e instituições de leis, que vinham ganhando força no século XX.
	A partir disto, o Código Penal de 1940, no art. 29, § 2°, trouxe pela primeira vez o cumprimento de pena em estabelecimento especifico para as mulheres, e quando não possível o cumprimento nesses estabelecimentos específicos, um espaço reservado apenas para as mulheres nos estabelecimentos comuns destinados aos dois sexos.
	Em 1941, o Presídio Das Mulheres surgiu em São Paulo, junto ao Complexo do Carandiru, e posteriormente, anos depois tornou-se a Penitenciária Feminina da Capital. A gestão do presídio era formada por um grupo religioso, a Congregação de Nossa Senhora da Caridade do Bom Pastor, que permaneceu sob guarda durante três décadas.
	No ano de 1942, no Rio de Janeiro, foi criada a Penitenciária das Mulheres, depois chamada Presídio Feminino Talavera Bruce. Pela primeira vez no país, acontecia a separação de estabelecimento por sexo. Observa-se o posicionamento de Lemos  Brito, 1943, que:

não é o crime em si, ou a capacidade de delinquir das mulheres que interessa ao regime penitenciário, mas o dever de segregá-las da sociedade, quando forem condenadas, dando-lhes a assistência compatível com seu sexo. Não se pleiteia para elas a impunidade, ou o deleite, ou a inércia na prisão, mas um regime de execução da pena que se adapte à sua condição de mulheres. Assim, o que se deve fazer não é transformar  em paraíso as prisões destinadas às mulheres que matam, roubam, injuriam, incendeiam, produzem ferimentos e praticam crimes como homens, tendo a consciência dos seus atos, na medida em que a ciência admite a auto determinação humana.  (BRITO, Lemos, 1943, p.311)

	Lemos Brito, trata de uma adequação nas regras prisionais as características inerentes do sexo feminino e não uma tolerância inconstitucional para as mulheres presas, por estas serem tratadas como um ser “mais frágil”, mas harmonização no tratamento perante sua condição ser humano.	
	Destarte, o discurso acerca das prisões femininas no Brasil possuía grande elo moral e religioso nas formas de aprisionamento da mulher. Assim com a criação do encarceramento feminino chamado de reformatório especial, criado e direcionado por uma visão moral, os crimes mais comuns praticados pelas mulheres eram os relacionados a prostituição, embriaguez e promiscuidade, como mencionado no tópico anterior. 
	Veiculava-se a ideia de reforma, ressocialização moral, purificação, afastando então a ideia de criminosa no sentido real e mostrando que a mulher deveria assumir o papel da mulher como sexo frágil, dócil e delicado. Entende-se que a intenção da prisão feminina e o cumprimento da pena era controlado comportamento feminino e cautela da sua sexualidade.
	Nas palavras de Albegaria (1996), hoje a pena representa uma sanção aflitiva (constrangimento) imposta pelo Estado mediante uma sanção penal ao autor de uma infração penal como retribuição de seu ato ilícito consistente na diminuição de um bem jurídico, cujo fim é evitar novos delitos. 
	No que diz respeito aos presídios femininos no Brasil, ainda é importante dizer que a maior parte das poucas penitenciárias femininas estão instaladas em locais “reformados”. Todos eram estabelecimentos prisionais masculinos inapropriados, como cadeias públicas, ou, ainda, prédios públicos desativados, que vieram a se tornar o cárcere feminino. A partir daí, percebe-se que as penitenciárias foram pensadas pelos homens e para os homens, cabendo a mulher o segundo plano.

3 DADOS SOBRE APRISIONAMENTO FEMININO NO BRASIL

Angotti (2018), afirma que, no relatório elaborado por Lemos Brito, entre os anos 1923 e 1924, que tratava da situação prisional brasileira, havia poucas informações sobre as mulheres. No entanto, os dados da pesquisa de Brito mostravam o número de presidiárias em alguns estados. 
Segundo este levantamento, feito no segundo decênio do século XX, na cadeia de Fortaleza, no estado do Ceará, havia um total de 106 detentos, sendo 101 homens e cinco mulheres. Na Capital da Paraíba havia um total de 175 detentos, dentre os quais 173 eram homens. Na cadeia da capital do estado de Sergipe, classificada por Brito como hedionda, havia, à época, 74 homens e duas mulheres. Os encarcerados na Capital do Piauí eram 80 homens e uma mulher. Já em São Luís do Maranhão havia um total de três mulheres e 143 homens presos.
Especificamente sobre os estabelecimentos prisionais da cidade do Rio de Janeiro, então capital do país, na Casa de Detenção havia uma ala separada para as mulheres. Elas ocupavam três prisões do fundo, também isoladas, e a cargo de duas senhoras, afirma ainda que essas prisões tinham mau aspecto. (ANGOTTI, 2018, p.18).
Nos últimos anos da década de 1930 e no começo da década de 1940, foram criados então os primeiros estabelecimentos prisionais exclusivo para acolhimento de mulheres no Brasil, sendo edifícios adaptados para tal fim e outros construídos especificamente com o fim de abrigá-las. 
Em 1937 na cidade de Porto Alegre foi criado o primeiro estabelecimento prisional brasileiro direcionado para as mulheres, chamado de Reformatório de Mulheres Criminosas, posteriormente denominado de Instituto Feminino de Readaptação Social, em edifício não construído especificamente para tal finalidade, mas em prédio destinado apenas para a função do encarceramento feminino e totalmente apartado do estabelecimento prisional masculino.
Em 1941, assim como em Porto Alegre, de forma improvisada, em São Paulo também foi instituído um estabelecimento prisional feminino o Presídio de Mulheres de São Paulo, por intermédio do decreto 12.116 /1941. No entanto, já havia casa existente para essas mulheres presas, o decreto obrigava apenas um imóvel adaptado.
Conforme mostrado anteriormente, no Rio de Janeiro, em 1942, foi criada a primeira Penitenciária de Mulheres do Distrito Federal. Esta Unidade foi construída especialmente com a finalidade de ser um estabelecimento prisional feminino. Nas palavras de Lemos Brito, este acontecimento é o passo inicial para a evolução penitenciária feminina no país, assim ele se posiciona em relação ao fato:
para dar o significado destes estabelecimentos basta realçar o que era até ontem, dia 08 de novembro de 1942, na capital do Brasil, o alojamento das mulheres criminosas postas sob a tutela e proteção do Estado, e o que tem sido, através de mais de um século da nossa vida como nação soberana, o tratamento dispensado aos condenados; ali, uma dependência de rés do chão, acanhada, úmida e mal iluminada de um presídio de homens, em condições tais que todo devotamento e boa vontade dos respectivos diretores pouco podiam fazer para lhes suavizar os sofrimentos, sofrimentos mais para lamentar quando se tratavam de mulheres de boa condição social atiradas à promiscuidade daquela inadjetivável prisão (APB, 1942d, p.10).

Angotti (2018) ressalta que para a construção dos presídios femininos no Brasil houve uma importante participação da Congregação De Nossa Senhora da Caridade do Bom Pastor D'Angers, Instituto fundado na França em 1829, cujo objetivo era acolher jovens e mulheres com ou sem filhos, em situação de risco, e torná-las ativas na instituição, como voluntárias na busca de famílias e mulheres em situações de risco.	 Com isso, a administração da Congregação em presídios gradativamente foi sendo finalizada e as atividades foram encerradas primeiro em Bangu no ano de 1955, depois em São Paulo em 1977 e, por fim, em Porto Alegre até 1981.
Chegando a uma realidade mais próxima, dados mais recentes do DEPEN (Departamento Penitenciário Nacional) e levantamento do INFOPEN (Informações Penitenciárias) mostram que em 2000 o total de mulheres encarceradas era de 5.601, passando para 42.721 no ano de 2016. Essa estatística revela os índices da população carcerária feminina no Brasil cresceram 656% em 16 anos.
O estudo desses órgãos, revela ainda que o estado de São Paulo concentra 36% de toda a população prisional feminina do país, com 15.104 mulheres presas, seguido pelos estados de Minas Gerais com 3.279, Paraná com 3.251 e Rio de Janeiro com o número de 2.254 mulheres presas, que juntos somam 20% da população prisional feminina. Observamos, portanto, uma significante variação nos números de mulheres presas nos Estados da Federação.
Observa-se que, posterior a estes quatro Estados segue o estado do Rio Grande do Sul com 1.967 mulheres presas, o Amazonas com 1.829, Pernambuco com 1.672, Mato Grosso do Sul com 1.512, Santa Catarina com 1.506.  O estado do Ceará com 1.236, o estado do Espírito Santo com o total de presas de 1.098.  Logo depois o Goiás com 842, Rio Grande do Norte com 776, o estado do Pará com 740, seguindo o estado do Mato Grosso com 727, o estado de Rondônia com 721, e o Distrito Federal com o número de 681 mulheres presas. 
 Em seguida, o estado da Paraíba que tem o número de 615 mulheres presas, o estado da Bahia apresenta 604 mulheres presas, Alagoas com o número de 396, o Maranhão com 319, o estado do Acre com 288, e seguida o Piauí com 242 mulheres encarceradas, em Sergipe com 226, em Tocantins com 193, e Roraima com o número de mulheres presas de 168.  Por fim, dos estados da Federação o com o menor número de mulheres presas é o Amapá, com 107, ao tempo do levantamento da pesquisa do INFOPEN (2016).
Ainda de acordo com o levantamento do INFOPEN, em junho de 2016, 45% das mulheres presas no Brasil ainda não haviam sido julgadas e condenadas pelos seus crimes.  Cerca de 19.223 (45%) estavam presas sem condenação, e 13.536 (32%) estavam sentenciadas em regime fechado, e cumprindo o regime semiaberto 6.609 (16%) mulheres, no regime aberto o número de 2.755 (7%).
	Esses números são justificados pelo comportamento delitivo feminino encontrar-se com mais frequência nos crimes contra o patrimônio, tráfico de drogas e na corrupção de menores, pelo menos os que são etiquetados. É notável também o baixo índice de reincidência das mulheres criminosas, uma vez que, geralmente, atuam por indução ou, mais uma vez, por paixão (INFOPEN,2016).

3.1 A MATERNIDADE NO CÁRCERE

		Nas palavras de Signori (2017), cabe a mulher, ainda que presa, o papel de protagonista familiar e o papel de cuidadora socialmente atribuído ao gênero feminino, no qual a maternidade passa a ser tema que circunda a maioria de nossas vidas como mulheres. Dessa forma, para as mulheres que estão em privação de liberdade, a prisão representa uma ruptura fática, porém, não sentimental, com a maternidade em suas vidas. 	Imposta essa condição de mulher e mãe, chefes de família, muitas mulheres que são presas são intituladas como irresponsáveis por não respeitarem as normas, nem a seus familiares ou a instituição família. Isso se corrobora como numa visão preconceituosa que norteia a sociedade brasileira que, para o homem tudo é permitido, normal e comum e à mulher tudo é proibido.
	No entanto, uma das questões mais preocupante que cerca o tema mulher presa é se há suporte das políticas públicas, auxilio da justiça, amparo social e, principalmente, condições estruturais para a recepção e manutenção da mulher gestante e lactante, bem como dos recém-nascidos no sistema prisional. 
	A partir disso, não é difícil perceber a fragilidade das políticas públicas, a desordem institucional e a não eficácia da Lei. A precariedade de garantias e a falta de medidas que integrem as mulheres presas as suas famílias e crianças, dificultando o vínculo afetivo, como também, meios para sua ressocialização. Sabe-se que as condições de encarceramento feminino são diferentes do masculino, as complicações e exigências que permeiam as mulheres são singulares daquelas vividas pelos homens, ficando o Estado em falta para suprir essas condições.
	Conforme apresentado anteriormente, as penitenciárias femininas são advindas de prédios públicos inutilizados, de penitenciárias masculinas e até de cadeias públicas que abrigavam um sem nenhuma estrutura. Esse fato, aliado ao aumento de mulheres delinquentes, pode ser considerado uma   justificativa   para a superlotação nas penitenciárias femininas. Tudo isso resulta   na má estruturação do sistema no âmbito do encarceramento feminino. Sobre essa realidade, Nana Queiroz (2016) pontua que ao lado da inadequação dos alojamentos das presas, as condições insalubres dessas cadeias se repetem em todos os estados. Há cadeias superlotadas onde as detentas têm de dormir no pátio a céu aberto e celas sem camas, nas quais todas dormem no chão, revezando-se para poder esticar as pernas.
	As penitenciárias femininas são conhecidas como um grave problema público de saúde, pela questão da superlotação, insalubridade e falta de assistência médica efetiva como, por exemplo, ginecologista, acarretando várias doenças. Logo, para mulheres grávidas que necessitam de maiores cuidados físicos e psicológicos perecem por não haver disponibilidade de tais cuidados no sistema prisional feminino brasileiro. Constata-se, portanto, que é no puerpério ou na maternidade que os direitos das mulheres presas são extensivamente atacados. 
	De acordo com informações do Centro pela Justiça e o Direito Internacional (CEJIL), apesar do atendimento pré-natal ser um direito do nascituro e da mãe, assegurado na LEP (Lei de Execuções Penais) e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), o que se observa é a falta do acompanhamento regular. Muitas presas não recebem qualquer atendimento pré-natal e acabam descobrindo serem soropositivas e portadoras de outras doenças transmissíveis apenas na hora do parto (CEJIL, 2007).
	Conforme dados do INFOPEN (2016), o número de médicos ginecologistas é desproporcional se comparado à população carcerária feminina e, cada profissional atende, em média, a um grupo de 2.335 mulheres, uma vez que, consequentemente, inexiste o controle de doenças e de tratamentos para essas doenças, que são necessários no período gestacional.
	É, portanto, assegurado a gestante no Estatuto da Criança e do Adolescente (1990) em seu art. 8º, § 7º, nutrição adequada, a qual deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação complementar saudável e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da criança (BRASIL, 1990).  É de relevante importância uma nutrição adequada para o desenvolvimento do feto, saúde da mulher e para o período de amamentação. No entanto, a negligência do sistema prisional também alcança a alimentação, pela precariedade de qualidade e quantidade.
	A permanência da mãe com seus filhos durante o período da amamentação está entre os direitos humanos assegurados às mulheres presas. Na Constituição Federal de 1988, encontra-se amparo no rol dos direitos sociais-fundamentais, uma vez que, o art. 5º, inciso L, da Constituição dispõe que: “às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos durante o período de amamentação”; no art.  6º, entre os direitos sociais, aparece “a proteção à maternidade e à infância”. 
	Esse direito também está assegurado na Lei de Execuções Penais (LEP) que dispõe  no artigo 83, § 2º, que “os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, onde as condenadas possam cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) meses de idade”, e reitera  no art. 89 que  “ a penitenciária de mulheres será dotada de seção para gestante e parturiente e de creche para abrigar crianças maiores de 6 (seis) meses e menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada cuja responsável estiver presa”.
	Como se constata a Lei não é omissa no tocante aos direitos da mulher no tempo de gestação, amamentação e no período de convivência com o filho que pode estender-se até os sete anos. No entanto, o Estado não vem garantindo esses direitos, especialmente, no sentido de adequar o sistema prisional para oferecer segurança e proteção às mulheres grávidas e àquelas que precisam amamentar os filhos.
	Segundo informações do INFOPEN (2016), menos da metade dos estabelecimentos femininos dispõe de cela ou dormitório adequado para gestantes, enquanto nos estabelecimentos mistos, apenas 6% das unidades dispunham de espaço específico para a custódia de gestantes.  Observa-se, portanto, que apenas um terço dos presídios femininos possuem espaço destinado ao berçário.  Nas unidades mistas chega apenas 3%, sendo na maioria das unidades prisionais, celas improvisadas destinadas a função. Diante disso, em relação às creches, no sistema prisional feminino apenas 5% dispõe de creches, não sendo registrada nenhuma em estabelecimentos mistos (INFOPEN, 2016).

4 AVANÇOS NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA PARA A PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA NO CÁRCERE

	Em nosso ordenamento jurídico há garantias nítidas para a proteção da pessoa encarcerada, como um tratamento humanizado e respeitando todos os direitos os quais não são alcançados pela privação da liberdade, bem como, desse modo, protegendo a integridade física e moral dos encarcerados.
	No âmbito nacional a primeira lei a tratar da mulher presa foi o Código Penal de 1940, tratando da destinação das mulheres presas e condenadas a instituições prisionais direcionadas especificamente para abrigá-las, desmembrando-se dos estabelecimentos prisionais mistos. Bem como, o Código de Processo Penal de 1941 que dita às regras do processo como a imputação da pena, o regime e presídio em que deverá cumprir a pena.
	Com a separação das instituições prisionais por sexo, houve a necessidade de incluir direitos específicos para as mulheres presas e algumas distinções de período de execução de sua pena, uma vez que as mulheres se encaixam em posição distinta da dos homens.
	Com a promulgação da Constituição de 1988, temos dispositivos que tratam sobre a mulher presa. O artigo 5º, incisos XL e VIII, asseguram o cumprimento da   pena em estabelecimento distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado.
	Em período de gravidez e amamentação é dado o direito de receber condições próprias para o tratamento, conforme visto anteriormente nas normas constitucionais e infraconstitucionais.  Ressalta-se que a Lei de Execução Penal (LEP), além da proteção já mencionada nos artigos, 83, § 2º e 89, estabelece, no art. 11, e incisos um rol de garantias que devem ser cumpridas para a proteção de direitos da população carcerária, como a assistência jurídica, médica, social, educacional, religiosa e material. 
	Em relação a assistência à saúde, de acordo com o art. 14, a presa gestante deve ser acompanhada do pré-natal até o pós-parto, e os cuidados e acompanhamento devem ser extensivos aos seus filhos. 
	Existem outras fontes normativas no ordenamento jurídico que tratam da mulher presa, como Regras Mínimas para o Tratamento de Prisioneiros (Regras de Mandela), Regras das Nações Unidas para o Tratamento de Mulheres Presas e Medidas Não Privativas de Liberdade Para Mulheres Infratoras (Regras de Bangkok), Estatuto da Criança e do Adolescente e Resolução nº. 14 do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciário (CNPCP).
	Conforme Siqueira Junior (2017), é importante evidenciar as Regras de Bangkok, que foi a criação de normas internacionais para o tratamento de mulheres encarceradas. A grande demanda da violação dos direitos da mulher presa em alguns países, tornou-se o principal assunto na 65º Assembleia da Organização das Nações Unidas, realizado no ano de 2010.
	Nesta ótica, no plano normativo internacional, as Regras de Bangkok é um documento de políticas públicas, que enfatiza a aplicação de medidas não privativas de liberdade para infratoras, o drama da maternidade no cárcere e os danos que gera aos filhos, e que busca garantir direitos a mulher e ao bebê, proporcionando uma maternidade plena quando inevitável que aconteça fora da prisão.
	Em março de 2016, foi sancionada a Lei, 13257/16, que implementa as Regras de Bangkok na legislação brasileira, criando novas hipóteses de prisões domiciliar. Chamado de Marco Legal de Atenção à Primeira Infância, a lei possibilita a prisão domiciliar em vez da privativa de liberdade, preventiva ou provisória que acarreta 40% da população carcerária Brasil. 
	Esta Lei inclui os incisos IV, V e VI ao art. 318 do Código de Processo Penal, para estabelecer que “poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for: IV, gestante; V mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos; VI homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos”. 
Com aumento do números de mulheres presas, o Supremo Tribunal Federal (STF) em agosto de 2017, deu seguimento ao pedido de Habeas Corpus coletivo (HC 143.641) que pretendia libertar todas as mulheres gestantes, puérperas (que deram à luz em até 45 dias) ou mães de crianças com até 12 anos de idade,  sob sua responsabilidade que estejam presas provisoriamente, assunto que será tratado em tópico a seguir, e que constitui  avanço para a manutenção dos direitos da mulher presa e para as medidas não privativas de liberdade para mulheres infratoras.
5 ANÁLISE DOS BENEFÍCIOS DA LEI   13.769/18
	Em fevereiro de 2018, através do julgamento do Habeas Corpus (HC) coletivo, nº 143.641, o Supremo Tribunal Federal concedeu às mulheres presas gestantes e mães de filhos com até 12 anos de idade o direito à prisão domiciliar em lugar da prisão preventiva.
	O HC 143.641 foi impetrado pelos advogados membros do Coletivo de Advogados em Direito Humanos (CADHu), diretamente ao STF com pedido liminar em favor de todas as mulheres presas preventivamente que ostentassem a condição de gestantes, de puérperas ou de mães de crianças sob sua responsabilidade, bem como em nome das próprias crianças.
	O Ministro relator, Ricardo Lewandowisk, expediu ofício ao Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN) para que indicasse, dentre a população de mulheres presas preventivamente, quais se encontram em gestação ou são mães de crianças. Solicitou, também, informações sobre as unidades prisionais que custodiavam essa população, para se tornar ciente de quais dispunham de escolta para garantia de cuidados pré-natais, assistência médica adequada, inclusive pré-natal e pós-parto, berçários e creches, e, ainda, quais delas estão funcionando com número de presas superior à capacidade. Após tais informações, foi concedido pela segunda turma do STF o HC coletivo 143.641/SP. 
	O Supremo atendeu ao writ em razão da má estruturação do sistema prisional feminino, reconhecendo o estado degradante e da atenção que deveria ser dada ao direito da primeira infância, bem como aos direitos das crianças terem liberdade, educação e família, conforme esclarece o Ministro Relator Ricardo Lewandowisk:
		Estatisticamente, não há dúvidas de que são as mulheres negras e pobres, bem como sua prole – crianças que, desde seus primeiros anos de vida, são sujeitas às maiores e mais cruéis privações de que se pode cogitar: privações de experiências de vida cruciais para seu pleno desenvolvimento intelectual, social e afetivo – as encarceradas e aquelas cujos direitos, sobretudo, no curso da maternidade, são afetados pela política cruel de encarceramento a que o Estado brasileiro tem sujeitado sua população (2018).

	Diante disso, considera-se que esta medida cabe apenas quando forem analisados os casos concretos como nas reincidências e quando se mostrar inviável ou inadequada ser aplicadas as medidas alternativas previstas no art. 319 do CPP.
	Em dezembro de 2018, foi sancionada a Lei 13.769/18, que introduziu ao Código de Processo Penal os arts. 318-A e 318-B e determina um poder- dever ao Juiz de substituir a prisão preventiva por domiciliar para gestantes, puérperas, mãe de criança menor de 12 anos e mulher responsável por pessoa com deficiência, sempre resguardada de provas idôneas, sem prejuízo da aplicação concomitante das medidas alternativas previstas no art. 319 do CPP. Positivando, dessa forma, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, que em regra devia ser concedida a prisão domiciliar para todas as mulheres presas que tivessem as condições anteriormente citadas.
	Destarte, contra a concessão desse benefício, a Lei dispõe na parte final do art. 318-A que, “desde que a presa: I não tenha cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; II não tenha cometido o crime contra seu filho ou dependente”. Reafirmando que o Juiz deverá substituir a prisão preventiva por prisão domiciliar, devendo ser justificada a sua não aplicação, caso haja algumas das situações arroladas nos incisos que o impeça.
	Há crítica em relação a problemas que serão enfrentados na prática no que diz respeito ao confronto de ideias que encontra no art. 318 do CPP com o introduzido 318-A. Uma vez que o art. 318 dispõe que o juiz poderá substituir a prisão preventiva pela domiciliar, na medida em que o art. 318-A, dispõe que a prisão preventiva será substituída, caso não haja impedimento para tal situação.
	A Lei 13.769/18 além de tratar da prisão domiciliar, promoveu alterações na Lei de Execuções Penais (LEP). De acordo com § 3º introduzido ao art. 112, que trata da progressão de regime, serão cumulativos os requisitos para a progressão de regime da mulher gestantes mãe ou responsável por crianças ou pessoas com deficiências, sejam eles: não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente; ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime anterior; ser primária e ter bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento e; não ter integrado organização criminosa.
	O § 3º introduzido pela Lei modificou a fração da pena, conforme o caput do art. 112 que deveria ser cumprido 1/6 (um sexto da pena) passou a ser cumprida por apenas 1/8 (um oitavo).  No entanto, há outros requisitos que conjuntamente devem ser analisados para a benesse, como a primariedade e a inexistência de violência ou grave ameaça. O § 4º do art. 112 pela Lei 13.769/18, trata da revogação do benefício previsto do § 3º gerando a regressão de regime quando praticado um novo crime doloso ou falta grave, resguardando o princípio da presunção de inocência.
	A Lei alterou a progressão de regime nos crimes hediondos e equiparados se a mulher condenada é gestante, mãe ou responsável por criança ou pessoas com deficiência. O art. 2º, § 2º da Lei de Crimes Hediondos, dita que a progressão de regime deve obedecer às regras dos §§ 3º e 4º do art. 112 da LEP. Para a efetivação do § 3º do art. 112 deve ser analisado o que trata o § 2º do art. 72, que também foi inserido pela Lei 13.769/18, e diz respeito aos resultados obtidos por meio de monitoramento e das avaliações periódicas previstas no inciso VII.
	Por fim, a Lei no inciso VII ao art. 72 da LEP, determina o Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN) acompanhar a execução da pena das mulheres beneficiadas pela progressão especial correspondente ao § 3º de art.112, monitorando a ressocialização e a ocorrência de reincidência, mediante avaliações periódicas e de estatísticas criminais. Tendo como objetivo garantir que as finalidades da pena sejam cumpridas e que a execução penal seja moderada visando que a mulher detenha cuidados com a gestação, com o filho ou a pessoa dependente, sejam efetivamente alcançadas.
	
6 CONSIDERAÇÕES FINAIS
	O trabalho apresentou o percurso dos avanços legais da criminalidade e do aprisionamento feminino, detendo-se as dificuldades da maternidade no cárcere, bem como analisou os aspectos da criminalidade feminina e a incidência do comportamento delitivo.
	O estudo constatou que as Leis atuais, especificamente a LEP, o HC 143.641 e a Lei 13.769/18, que incluiu novos artigos a Lei De Execuções Penais (LEP), cuidou de valorizar as relações femininas-familiares no mundo externo ao cárcere, uma vez que não aplicando a pena privativa de liberdade, as mulheres podem ter o convívio familiar restaurado. 
	A pesquisa revelou ainda que, entre os crimes que mais levam às mulheres para a prisão, destaca-se o envolvimento com o comércio e tráfico de drogas. Grande parte das mulheres presas no Brasil hoje estão a cumprir pena, pelo transporte de drogas e, na maioria das vezes, é a mando de seus companheiros, que comercializam pequenas quantidades para utilização de consumo próprio.
	A investigação traz outros relevantes aspectos, como o perfil dessas mulheres, a faixa etária, o nível de escolaridade e a raça. As mais jovens são as que tem maior estatísticas no cometimento de delitos, assim como as mulheres que não concluíram o ensino fundamental e as mulheres negras.
	Além disso, ressalta a falta de políticas públicas para a manutenção das presas, que não recebem assistência médica devida, nem acesso à higiene pessoal, mais específicos pela condição mulher, em total desrespeito às garantias constitucionais, mais especificamente ao princípio da dignidade humana. 
 	A análise da Lei 13.769/18, que concede o benefício da substituição da prisão preventiva pela domiciliar para as mulheres gestantes puérperas e para mãe de criança menor de 12 anos, mostra que esta surge como um alento para mães e gestantes encarceradas, como uma forma de o Estado compensar a falta de condições assistenciais garantidas na Constituição e em leis infraconstitucionais a mães e filhos.  
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